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Aviso de Contratação 2/2025

DDISPENSA ELETRÔNICA 90007/2025

 

Processo Administrativo nº 08141.000090/2024-11

 

Torna-se público que a Defensoria Pública da União, por meio da Coordenação de Dispensa de
Licitação e Inexigibilidade (CDLI/SPC), realizará Dispensa Eletrônica, com critério de
julgamento menor preço global, na hipótese do   artigo 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133,
de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, do Decreto n.º 12.343,
de 30 de dezembro de 2024, e demais normas aplicáveis.

 

Data da sessão: 24/01/2025

 Horário da Fase de Lances: 08:00 até 16:00 (horário de Brasília)

Link:  https://www.compras.gov.br/

Critério de Julgamento: menor preço.

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

2/2025
290002-DEFENSORIA PUBLICA DA 
UNIAO

HERNANDES PEREIRA OLIVEIRA 
GERMANO

21/01/2025 11:29 (v 
4.1)

Status
PUBLICADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 08141.000090/2024-11

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada no fornecimento de água

 ser fornecida mineral, a na Defensoria Pública da União em  Campina Grande–PB, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus Anexos.

1.1.1. A dispensa eletrônica será realizada em , devendo o FORNECEDOR1 (um) item
interessado oferecer proposta global, conforme tabela a seguir: 
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ITEM DESCRIÇÃO
CAT 
MAT

UNIDADE 
DE 

MEDIDA

QUANT. 
MENSAL

QUANT. 
ANUAL

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
MENSAL

VALOR 
ANUAL

1

Água Mineral
potável,
natural, sem
g á s ,
acondicionada
em garrafões
fabricados em
polietileno
tereftalato,
retornáveis,
sem rupturas
ou emendas,
azuis-claros,
s u p e r
transparentes,
resistentes a
impactos,
capacidade
pa ra  20
(vinte) litros
c a d a ,
devidamente
higienizados e
contendo
validade
mínima de 6
(seis) meses a
contar do ato
da entrega.
Inscrição no
rótulo da água
mineral, dos
dados da
empresa
distribuidora,
da fonte da
q u a l  é
extraída, do
número de
registro, a
d a t a  d e
envasamento
e data de
validade do
g a l ã o .
Informações

445485 Garrafão 20 240 R$ 8,50 R$ 170,00
R$ 

2.040,0
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claras  e
precisas em
português.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da emissão da Nota de
Empenho, na forma do artigo 95, inciso I da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. Não será admitida subcontratação, conforme previsto no Termo de Referência.

1.5. A quantidade acima exposta é apenas uma estimativa, de tal modo, que a contratante não
fica obrigada a adquirir os produtos na totalidade prevista. 

1.6. O objeto deverá ser entregue na Defensoria Públi ca da União em Campina Grande–PB, loca
lizada na rua Capitão João Alves de Lira, 864 - Bairro Prata - CEP 58400-560.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A participação na presente Dispensa Eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos FORNECEDORES
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem
eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender;

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.
br.;

2.1.3. O FORNECEDOR é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não
autorizados.

2.2.  poderão participar desta dispensa de licitação os FORNECEDORES:Não

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos;

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente.

2.2.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021:
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2.2.3.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens
a ele relacionados;

2.2.3.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento)
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.2.3.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.2.3.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na dispensa da licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.2.3.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da  Lei nº
, concorrendo entre si;6.404, de 15 de dezembro de 1976

2.2.3.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
Aviso de Contratação Direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

2.2.3.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico;

2.2.3.8. O disposto no subitem 2.2.3.3 aplica-se também ao FORNECEDOR que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do FORNECEDOR.

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

2.2.5. Sociedades Cooperativas.

2.2.5.1. A exclusão das sociedades cooperativas da presente contratação baseia-se
na necessidade de garantir a adequada execução dos serviços contratados,
respeitando a legislação trabalhista e as obrigações decorrentes do vínculo de
subordinação entre o trabalhador e o fornecedor de serviços.

2.2.5.2. As sociedades cooperativas, em sua essência, caracterizam-se por um
modelo associativo que visa a autogestão e a cooperação entre seus membros, nos
termos da Lei n.º 5.764/1971. Embora esse modelo seja importante para fomentar
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o desenvolvimento econômico e social, ele não se coaduna com as exigências
específicas de subordinação e controle que devem existir em determinadas
contratações para prestação de serviços.

2.2.5.3. Ao permitir a participação de cooperativas, corre-se o risco de desvirtuar
a relação de trabalho, gerando uma situação de precarização dos direitos dos
trabalhadores, uma vez que, na maioria das vezes, as cooperativas não
estabelecem vínculo empregatício e, portanto, não oferecem a proteção necessária
aos seus cooperados. Assim, há o risco de que o caráter subordinado da relação de
trabalho seja mascarado, comprometendo o atendimento às normas previstas na
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

2.2.5.4. Ademais, a jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU) e de
outros tribunais tem reconhecido que, em contratações que envolvam serviços
com características de subordinação, a contratação de cooperativas deve ser
evitada, sob pena de configurar burla à legislação trabalhista. Nesse sentido, a
Súmula n.º 331 do Tribunal Superior do Trabalho (TST) também estabelece
diretrizes quanto à intermediação de mão de obra, reforçando a importância de
evitar situações que resultem na precarização dos direitos dos trabalhadores.

2.2.5.5. Portanto, com o objetivo de assegurar a conformidade legal, a proteção
dos trabalhadores e a plena eficácia do contrato, justifica-se a exclusão das
sociedades cooperativas da presente contratação. Tal medida visa garantir que a
relação contratual seja pautada pela subordinação e pelos princípios que regem a
relação empregatícia, assegurando o cumprimento das obrigações trabalhistas e a
prestação de serviços com qualidade e segurança.

2.2.6. Que estejam sob falência, recuperação extrajudicial, ou concurso de credores ou
insolvência, em processo de dissolução ou liquidação, observando exceção contida no art.
58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005;

2.2.7. Instituições sem fins lucrativos, que não esteja de acordo com o estipulado no art.
12 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05/2017;

2.2.7.1. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma
dos artigos 5º a 7º da Lei nº 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta
Dispensa Eletrônica se insiram entre as atividades previstas no contrato de gestão
firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão nº 1.406/2017-
TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos
atos constitutivos.

2.2.8. Não poderão também participar desta Dispensa Eletrônica, os familiares de agente
público que esteja investido em cargo em comissão ou função de confiança perante o
órgão promotor da presente Dispensa Eletrônica, conforme vedação prevista no Decreto
nº 7.203, de 4 de junho de 2010;

2.2.9. Empresas impedidas de licitar e contratar com a União conforme § 4º art. 156 da
Lei nº 14.133/2021;

2.2.10. Empresas punidas com base no art. 156, incisos III e IV, da Lei nº 14.133/2021;
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2.2.11. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021.

2.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

2.3.1. Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área
responsável pela demanda ou contratação; ou

2.3.2. De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão CONTRATANTE.

2.3.3. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro
ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro
grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de
2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010).

2.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na
execução dos serviços contratados, de empregado da futura CONTRATADA que seja familiar
de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão
CONTRATANTE.

2.5.  poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução doNão
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do artigo 9º da Lei n.º
14.133, de 2021.

2.6. Como condição para participação desta Dispensa Eletrônica os interessados deverão
assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes
declarações:

2.6.1. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos neste Aviso de Contratação e
seus Anexos e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências desta
Dispensa Eletrônica;

2.6.2. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

2.6.3. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso
III do artigo 5º da Constituição Federal/88;

2.6.4. Deverá a CONTRATADA acatar o disposto na Resolução DPU nº 171 de 06 de
novembro de 2020, dispondo de vagas específicas para atender a porcentagem destinada
a inclusão efetiva de pessoas trans., egressos do sistema prisional e pessoas
autodeclaradas pretas ou pardas, com a finalidade de promover a igualdade de
oportunidades. Portanto, deve respeitar o quantitativo abaixo:

2.6.4.1. 5% (cinco) por cento da força de trabalho composta por pessoas
autoidentificadas trans.;

2.6.4.2. 5% (cinco) por cento da força de trabalho composta por egressos do
sistema prisional;
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2.6.4.3. 30% (trinta) por cento da força de trabalho composta por pessoas
autodeclaradas pretas ou pardas, sem prejuízo de confirmação por mecanismos
próprios de heteroidentificação.

2.6.5. É admitida a superposição entre as quotas e a Defensoria Pública-Geral da União
poderá estabelecer quotas em favor de grupos em situação de vulnerabilidade não listados
nos incisos, fixando percentuais análogos aos estabelecidos em legislação que regule
medidas afirmativas de inclusão;

2.6.6. Caso a quantidade de postos de serviços torne inviável a composição supracitada,
deverá a CONTRATADA alegar impossibilidade, eximindo-se do cumprimento de tal
obrigação;

2.6.7. Mesmo após o devido empenho, havendo carência de candidatos que atendam as
especificações, a CONTRATADA necessita comprovar a impossibilidade de suprir as
exigências dispostas na Resolução DPU nº 171 de 06 de novembro de 2020.

2.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a empresa
participante da dispensa de licitação às sanções previstas em lei e neste Aviso e seus Anexos.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA

3.1. O ingresso do FORNECEDOR na disputa da Dispensa Eletrônica ocorrerá com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O FORNECEDOR interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até
a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou os descontos
ofertados, vinculam a CONTRATADA.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do FORNECEDOR, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos 12 (doze) meses.
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3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas  do cumprimento das disposiçõesimplica obrigatoriedade
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
PROPONENTE o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o FORNECEDOR deverá, também, assinalar Termo
de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.8.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.8.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus Anexos;

3.8.3. Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-
as como firmes e verdadeiras;

3.8.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o artigo 93 da Lei nº 8.213/91;

3.8.5. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

3.8.6. O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação,
constantes do procedimento.

3.9. O FORNECEDOR enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos
no artigo 3° da Lei Complementar n.º 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º,
da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.10. Fica facultado ao FORNECEDOR, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de
valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável menor preço.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao FORNECEDOR,
ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu
lance final aceitável menor preço, conforme o caso.

3.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema,
respeitados os limites cadastrados pelo FORNECEDOR e o intervalo mínimo entre
lances previsto neste Aviso de Contratação Direta;

3.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo FORNECEDOR durante a fase de
disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema;
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3.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do
certame e para a CONTRATANTE. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser
conhecidos dos FORNECEDORES na forma da seção seguinte deste Aviso de
Contratação Direta.

3.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de
lances também já previsto neste Aviso de Contratação Direta.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os FORNECEDORES deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo .valor global

4.3. O FORNECEDOR somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por
ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O FORNECEDOR poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os
fins deste Aviso de Contratação Direta;

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta, deverá
ser de 1% (um por cento).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o FORNECEDOR não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os FORNECEDORES serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do FORNECEDOR.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo
aleatório ou mecanismo similar.



UASG 290002 Aviso de Contratação 2/2025

10 de 25

4.8. O FORNECEDOR interessado, que vier a se sagrar vencedor na fase de lances, deverá
atender aos requisitos mínimos descritos neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos, para
que possa ser adjudicado vencedor. Deverá, ainda, apresentar certidões ou atestados, relativos à
sua condição e qualificação cadastral, jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-financeira e
técnica, conforme o Termo de Referência deste Aviso de Contratação Direta.

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O PREPONENTE deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, com base no art. 8 da IN SEGES/ME Nº 67/2021 e art. 13, inciso II da IN SEGES
/ME Nº 73/2022, dos seguintes campos:

5.1.1. Valor dos preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em
moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado.

5.1.1.1. Na composição dos preços unitários o PREPONENTE deverá apresentar
discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e
serviços;

5.1.1.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, despesas
administrativas, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto e
todos os insumos que os compõem, tais como despesas com impostos, taxas,
fretes, tarifas, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;

5.1.1.3. Todos os dados informados pelo PREPONENTE em sua planilha deverão
refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida;

5.1.1.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o
uso da expressão “verba” ou de unidades genéricas;

5.1.1.5. Descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações
constantes do Termo de Referência.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA.

5.3. A CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta.

5.3.1. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior
às necessidades da CONTRATANTE, a CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento
seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e
executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação
contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do artigo 124 da
Lei nº. 14.133/2021 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017;

5.3.2. A proposta apresentada deverá contemplar o valor total dos custos da contratação,
inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores.
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5.4. Os FORNECEDORES interessados devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de referência de contratações públicas federais, quando participarem de dispensa de
licitações públicas e os valores estipulados no Termo de Referência.

5.4.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela CONTRATANTE por parte
da CONTRATADA pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União
e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art.
71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa CONTRATADA ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.5. O FORNECEDOR interessado é o único responsável pela cotação correta dos encargos
tributários. Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete,
serão adotadas as orientações a seguir:

5.5.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante
toda a execução contratual;

5.5.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido,
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando
da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.

5.6. Se o regime tributário do FORNECEDOR interessado implicar o recolhimento de tributos
em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos
recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses, devendo o FORNECEDOR interessado
apresentar para a CONTRATANTE, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos
recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 

5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
FORNECEDOR interessado o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e mão de obra necessárias, em quantidades
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

5.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do FORNECEDOR interessado, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

5.11. Esta Dispensa Eletrônica será realizada em , sendo apurado o valor da proposta1 (um) item
por meio da tabela denominada Planilha Orçamentária, que deverá ser disponibilizada em
formato .pdf devendo o FORNECEDOR interessado oferecer proposta na forma indicada.
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5.12. A planilha orçamentária apresentada pelo FORNECEDOR interessado deverá ser
disponibilizada para a CONTRATANTE.

6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
estipulado para a contratação.

6.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido
para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao FORNECEDOR que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço
compatível ao estipulado pela CONTRATANTE;

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais FORNECEDORES classificados, 
 respeitada a ordem de classificação, quando oexclusivamente por meio do sistema,

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

6.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de
contratação.

6.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação,
será solicitada ao FORNECEDOR a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de
documentos complementares, se necessários.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias  a contar da data de,
sua apresentação.

6.6. Encerrada a etapa de negociação, se houver, a CONTRATANTE verificará se o
FORNECEDOR provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de
participação no certame, conforme previsto no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação
correlata e no item 6.1 deste Aviso de Dispensa, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

6.6.1. SICAF;

6.6.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

6.6.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome do FORNECEDOR e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
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6.8. Caso conste na Consulta de Situação do FORNECEDOR a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.9. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros, na forma do §1º, artigo 29 da IN nº 3/2018.

6.10. O FORNECEDOR será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação, conforme estabelecido no §2º, artigo 29 da IN nº 3/2018.

6.11. Constatada a existência de sanção, o FORNECEDOR será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.12. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus Anexos.

6.13. Será  a proposta vencedora que:desclassificada

6.13.1. Contiver vícios insanáveis;

6.13.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso de
Contratação Direta e seus Anexos;

6.13.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

6.13.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
CONTRATANTE;

6.13.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso de
Contratação Direta ou seus Anexos, desde que insanável.

6.14. Quando o FORNECEDOR não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços
ou menor lance que:

6.14.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio FORNECEDOR, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração;

6.14.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

6.15. Além das disposições acima, o critério de aceitabilidade de preços considerará o seguinte:

6.15.1. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a
contratação.
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6.15.1.1. O FORNECEDOR que estiver mais bem colocado na disputa, deverá
apresentar à CONTRATANTE, por meio eletrônico, planilha que contenha o
preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes,
conforme modelo Anexo IV elaborada pela CONTRATANTE, para efeito de
avaliação de exequibilidade prevista no artigo 59, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021.

6.15.2. Para o objeto ou parte dele cujo esteja sujeito ao preço unitário, o critério de
aceitabilidade de preços será:

6.15.2.1. O valor global estimado para a contratação;

6.15.2.2. Preços unitários: conforme Anexo IV elaborada pela CONTRATANTE,
anexa a este documento;

6.15.2.3. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
CONTRATANTE;

6.15.2.4. Será exigida garantia adicional do FORNECEDOR vencedor cuja
proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela
CONTRATANTE, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta,
sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei.

6.16. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o FORNECEDOR
comprove a exequibilidade da proposta. 

6.17. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta.

6.17.1. A planilha poderá ser ajustada pelo FORNECEDOR, no prazo indicado pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço;

6.17.2. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

6.17.3. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

6.18. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

6.19. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.20. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “ ” a nova data echat
horário para a sua continuidade.
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6.21. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

7. HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos artigos 62 a 70 da
Lei nº 14.133, de 2021, constam no Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais
bem classificado na fase de lances.

7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do FORNECEDOR
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a CONTRATANTE verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

7.2.1. SICAF;

7.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?
cadastro=1%2C2);

7.2.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2);

7.2.4. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

7.2.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome do FORNECEDOR e de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário, respeitadas as alterações e inclusões promovidas pela lei nº
14.230 de 2021.

7.2.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do FORNECEDOR a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte do FORNECEDOR apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas;

7.2.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros;

7.2.5.3. O FORNECEDOR será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação;

7.2.5.4. Constatada a existência de sanção, a CONTRATANTE reputará o
FORNECEDOR inabilitado, por falta de condição de participação;
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7.2.5.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

7.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do FORNECEDOR será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação
jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica.

7.3.1. É dever do FORNECEDOR atualizar previamente as comprovações constantes do
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
quando solicitado, a respectiva documentação atualizada;

7.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do FORNECEDOR,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

7.4. O FORNECEDOR, para efeitos de habilitação, deverá atender às condições exigidas no
cadastramento no SICAF até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data prevista para recebimento das
propostas.

7.5. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF,
o FORNECEDOR será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no
prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, com base no artigo 19, § 3º, da IN SEGES
/ME nº 67, de 2021.

7.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

7.7. Será exigida do FORNECEDOR declaração de que cumpre as exigências de reserva de
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, para atender a
porcentagem destinada à inclusão efetiva de pessoas trans., egressos do sistema prisional e
pessoas autodeclaradas pretas ou pardas previstas em lei, Resolução n.º 171 da DPGU/2020 e em
outras normas específicas, conforme previsto no subitem 2.6.4. deste Aviso.

7.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

7.9. Se o FORNECEDOR for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e
se o FORNECEDOR for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.

7.10. Serão aceitos registros de CNPJ de empresa FORNECEDORA matriz e filial com
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
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7.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

7.12. Será inabilitado o FORNECEDOR que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

7.12.1. Na hipótese de o FORNECEDOR não atender às exigências para a habilitação, a
CONTRATANTE examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e
as condições de habilitação.

7.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Aviso de Contratação
Direta pelo FORNECEDOR, interessado com proposta mais vantajosa, este será declarado
vencedor.

8. CONTRATAÇÃO

8.1. Após a homologação e, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

05 (cinco) dias úteis, 8.2. O adjudicatário terá o prazo de contados a partir da data de sua
aceitar instrumento equivalente, conforme o caso,convocação, para  sob pena de decair o direito

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

8.3. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela CONTRATANTE.

O prazo de vigência da contratação é 8.4. o estabelecido no Termo de Referência.

8.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste Aviso de Contratação Direta, que
deverão ser mantidas pelo FORNECEDOR durante a vigência do contrato.

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa, o FORNECEDOR que praticar quaisquer das hipóteses
previstas no artigo 155 da Lei n.º 14.133 de 2021 quais sejam: 

9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
CONTRATANTE, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado; 

9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da Dispensa
Eletrônica sem motivo justificado;

9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a Dispensa Eletrônica ou a execução do contrato;

9.1.9. Fraudar a Dispensa Eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da Dispensa Eletrônica;

9.1.11. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

9.1.12. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

9.1.12.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou
o conluio entre os FORNECEDORES, em qualquer momento da dispensa, mesmo
após o encerramento da fase de lances.

9.2. O FORNECEDOR que cometer qualquer das infrações discriminadas mencionadas nos
subitens anteriores ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal às sanções de:

9.2.1. Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

9.2.2 Multa: 

9.2.2.1. Será calculada na forma do Termo de Referência ou do Contrato, não
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no
artigo 155 da Lei 14.133/2021; 

9.2.2.2. Compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o
valor total de sua proposta a empresa participante da dispensa de licitação que
tenha conduta ilícita no certame, sem prejuízo da aplicação de outras sanções
previstas neste instrumento convocatório; 

9.2.2.3. Compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o
valor total do Contrato, pela recusa em assiná-lo no prazo máximo determinado
pela CONTRATANTE, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação
de outras sanções previstas neste instrumento convocatório;  

9.2.2.4. Compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o
valor total do Contrato, pela inexecução total do objeto contratado, sem embargo
de indenização dos prejuízos porventura causados à CONTRATANTE; 
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9.2.2.5. Moratória no percentual correspondente a 0,10% (dez centésimos por
cento), calculada sobre o valor total do Contrato, por dia de inadimplência, até o
limite máximo de 2% (dois por cento), ou seja, por 20 (vinte) dias, o que poderá
ensejar a extinção do Contrato; 

9.2.2.6. Moratória no percentual de 2% (dois por cento), calculada sobre o valor
total contratado, pela inadimplência além do prazo acima; 

9.2.2.7. Moratória no percentual de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do
Termo de Contrato por dia de atraso, pela inobservância do prazo fixado para a
apresentação da garantia, até o limite máximo de 2% (dois por cento), o que
poderá ensejar a extinção do Contrato. 

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave;

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave.

9.3. As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.2 e 9.2.3, poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no subitem 9.2.4, facultada a defesa prévia do interessado, no
respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

9.4. Além da multa prevista no subitem 9.2.2 pelo descumprimento obrigações contratuais a
CONTRATANTE aplicará multas conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

GRAU CORRESPONDÊNCIA

01
0,5% sobre o valor do 

contrato

02
0,6% sobre o valor do 

contrato

03
0,8% sobre o valor do 

contrato

04
1,6% sobre o valor do 

contrato
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05 3,2% sobre o valor do 
contrato

06
4,0% sobre o valor do 

contrato

 

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

01
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão
corporal ou consequências letais, por ocorrência. 

06

02 Recusar-se a entregar o objeto determinado pela fiscalização. 02

Para os itens a seguir, deixar de:

03 Zelar pelas instalações da DPU utilizadas, por item e por dia.  03

04
Cumprir determinação formal ou instrução do fiscalizador, por
ocorrência. 

02

05
Cumprir quaisquer dos itens deste Aviso de Contratação e seus Anexos
não previstos nesta tabela de multas, por item e por ocorrência. 

01

06
Cumprir quaisquer dos itens deste Aviso de Contratação e seus Anexos,
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por
item e por ocorrência. 

02

9.5. Comete falta grave, podendo ensejar a extinção unilateral da avença, sem prejuízo da
aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a União, nos
termos do art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021, aquele que: 

9.5.1. Não promover o recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para
com o FGTS exigíveis até o momento da apresentação da fatura, após o prazo de 15
(quinze) dias da solicitação da CONTRATANTE. 

9.6. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura, da garantia, ou do crédito
existente na CONTRATANTE em relação à CONTRATADA. Caso o valor da multa seja
superior ao do crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
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9.7. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou, se for o caso, cobrada judicialmente, na
forma da lei. 

9.8. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE. 

9.9. A sanção estabelecida no subitem 9.2.4 é de competência exclusiva do Defensor Público-
Geral Federal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis contado da data de intimação, nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, podendo a
reabilitação ser requerida após transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da
penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 03 (três) anos da aplicação da
penalidade, no caso de declaração de inidoneidade, com base no artigo 163 da referida lei.

9.10. Decorridos 30 (trinta) dias sem que a CONTRATADA tenha iniciado a prestação da
obrigação assumida, estará caracterizada a inexecução contratual, ensejando a sua extinção. 

9.11. Também ficam sujeitas às penalidades previstas no artigo 156, III e IV da Lei nº 14.133
/2021, a CONTRATADA que: 

9.11.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos; 

9.11.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da Dispensa
Eletrônica; 

9.11.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública
em virtude de atos ilícitos praticados. 

9.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

9.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de declaração de
inidoneidade, a CONTRATADA será descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas
previstas em contrato e demais cominações legais. 

9.14. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, será realizada por meio de processo
administrativo e assegurado a CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, observando-se
o procedimento previsto no artigo 158, da Lei n.º 14.133/2021 e, subsidiariamente, na Lei n.º
9.784, de 1999. 

9.15. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE, com
base no artigo 156, §9º da Lei 14.133/2021.

9.16. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa previsto no artigo 156, §7º da Lei 14.133/2021.

9.17. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação com fulcro no artigo 157 da Lei 14.133/2021.
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9.18. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente com previsão no
artigo 156, §8º da Lei 14.133/2021.

9.19. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

9.20. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.21. Na aplicação das sanções serão considerados o disposto no artigo 156, §1º da Lei 14.133
/2021:

9.21.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

9.21.2. As peculiaridades do caso concreto;

9.21.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.21.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

9.21.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.22. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos no artigo 159
na referida Lei.

9.23. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos no Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia no artigo 160
da Lei 14.133/2021.

9.24. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal, conforme artigo 160 da Lei 14.133/2021.
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9.25. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.26. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência, Anexo I deste Aviso.

10. DIPOSIÇÕES GERAIS

10.1. No caso de todos os FORNECEDORES restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a CONTRATANTE poderá:

10.1.1. Republicar o presente Aviso de Contratação Direta com uma nova data;

10.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

10.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora
deste procedimento.

10.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação
de habilitação, conforme o caso.

10.2. As providências dos subitens 10.1.1 e 10.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver
o comparecimento de quaisquer FORNECEDORES interessados (procedimento deserto).

10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
FORNECEDORES, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da CONTRATANTE na respectiva
notificação.

10.4. Caberá ao FORNECEDOR acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela
CONTRATANTE ou de sua desconexão.

10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e
na documentação relativa ao procedimento.

10.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a CONTRATANTE poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade
e eficácia para fins de habilitação e classificação.
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10.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da CONTRATANTE, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

10.9. Os FORNECEDORES assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a CONTRATANTE não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

10.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
Anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso de Contratação
Direta.

10.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

10.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
Anexos:

10.12.1. Termo de Referência;

10.12.2. Estudo Técnico Preliminar;

10.12.3. Termo de Confidencialidade;

10.12.4. Modelo de Proposta;

10.12.5. Modelo da Declaração de Concordância com as Normas do Aviso de
Contratação Direta;

10.12.6. Modelo de Declaração de Cumprimento do Art. 7º, Inciso XXXIII, CF/88 E Art.
68, Inciso VI da Lei N° 14.133, de 1 de abril de 2021;

10.12.7. Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos da Habilitação;

10.12.8. Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

VANESSA MARCAL VAUCHER
Secretária de Planejamento, Logística e Contratos

 Assinou eletronicamente em 21/01/2025 às 11:29:31.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Termo de Referência 308/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

308/2024 290002-DEFENSORIA PUBLICA DA 
UNIAO

HERNANDES PEREIRA OLIVEIRA 
GERMANO

20/01/2025 15:14 (v 
8.1)

Status
PUBLICADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 08141.000090/2024-11

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

a ser1.1. Contratação de empresa para prestação dos serviços de fornecimento de água mineral, 
realizado nas dependências da Defensoria Pública da União em Campina Grande–PB, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus Anexos.

1.1.1. A dispensa eletrônica será realizada em , devendo o FORNECEDOR1 (um) item
interessado oferecer proposta global, conforme tabela a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO
CAT 
MAT

UNIDADE 
DE 

MEDIDA

QUANT. 
MENSAL

QUANT. 
ANUAL

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
MENSAL

VALOR 
ANUAL

Água Mineral
potável ,
natural, sem
g á s ,
acondicionada
em garrafões
fabricados em
polietileno
tereftalato,
retornáveis,
sem rupturas
ou emendas,
azuis-claros,
s u p e r
transparentes,
resistentes a
impactos,
capacidade
para 20 (vinte)
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1

litros cada,
devidamente
higienizados e
contendo
validade
mínima de 6
(seis) meses a
contar do ato
da entrega.
Inscrição no
rótulo da água
mineral, dos
dados da
empresa
distribuidora,
da fonte da
qual é extraída,
do número de
registro, a data
d e
envasamento e
d a t a  d e
validade do
g a l ã o .
Informações
c la ras  e
precisas em
português.

445485 Garrafão 20 240 R$ 8,50 R$ 170,00
R$ 

2.040,00

1.2. Em caso de divergência entre as descrições e especificações constantes do CATMAT, nota
de empenho e do presente Termo de Referência, prevalece estas últimas.

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, nos termos do1.3. 
Decreto n.º 10.818, de 2021. 

A contratação será realizada por dispensa de licitação, na forma eletrônica, para a seleção do1.4. 
fornecedor, conforme o disposto no artigo 75, inciso II da Lei n.º 14.133, de 2021 e na Instrução
Normativa SEGES/ME N.º 67, de 8 de julho de 2021, cujo critério de julgamento será o menor
preço. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da emissão da Nota de
empenho, ou até a instalação de purificadores de água na Unidade.

1.5.1. A CONTRATADA tem ciência que caso ocorra a rescisão antes do prazo disposto
no item 1.5 a CONTRATANTE não responderá por eventual questionamento ou qualquer
responsabilidade.

1.6. A Nota de Empenho da despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 95, inciso I da
Lei n.º 14.133/2021. 

1.7. A quantidade acima exposta é apenas uma estimativa, de tal modo, que a contratante não
fica obrigada a adquirir os produtos na totalidade prevista.
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1.8. O objeto da presente contratação deverá ser entregue na Defensoria Pública da União em 
Campina Grande–PB, situado na  Rua  Capitão João Alves de Lira, 864 - Bairro Prata - CEP
58400-560.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1. Tendo em vista o processo que trata da aquisição de água mineral (087038.012622/2023-60)
tem por prazo de validade a data de 28/02/2025. Dessa forma faz -se necessário, para o bem-
estar físico humano dos assistidos, Defensores, Estagiários e Servidores, o fornecimento de água
potável e cristalina para consumo.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A natureza desta contratação, considerando suas características, se enquadra como bens
comuns conforme definido pela Lei n.º 14.133/2021. Isso ocorre devido aos padrões usuais de
desempenho, qualidade e características gerais e específicas de sua prestação, comuns no
mercado e podem ser descritos de forma concisa, possibilitando assim a contratação por meio da
Dispensa de Licitação.

3.2. O bem objeto desta aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme
especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de
Materiais - CATMAT do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG.

3.3. O fornecedor contratado deverá efetuar a entrega do material em perfeitas condições,
conforme especificações, prazo e local de entrega constantes neste Termo de Referência e seus
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.

3.4. Devido ao limitado período de validade para o consumo do bem a ser adquirido, faz-se
necessário que as entregas sejam realizadas parceladas, conforme a demandas do órgão, ao longo
do período de vigência do contrato, no seguinte endereço: situado na Rua Costa Barros, n.º 1.227
- Bairro Aldeota - CEP 60.160-280.

3.5. A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Sustentabilidade

4.1.1. Para contratação do objeto o FORNECEDOR vencedor da Dispensa Eletrônica
deverá observar as normas ambientais existentes no ordenamento pátrio, estando
compreendidas as normas locais e federais, como: Código Florestal Brasileiro, Lei n.º
6.938/1981 - Política Nacional do Meio Ambiente e Lei n.º 12.305/2010 - Política
Nacional de Resíduos Sólidos e observar as exigências contidas no CONAMA n.º 307
/2002, não se limitando apenas às leis mencionadas;
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4.1.2. Nos termos da Lei n.º 6.938/1981 o licenciamento ambiental não é obrigatório para
todo e qualquer empreendimento, devendo ser realizado no caso de atividades efetiva ou
potencialmente poluidoras. Logo a CONTRATADA deve observar o contido na
Resolução CONAMA n.º 237/1997, em que observará qual tipo de atividade
/empreendimento ela está inserida, conforme o previsto na lista da resolução;

4.1.3. Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso
racional de recursos e equipamentos, para evitar e prevenir o desperdício de insumos e
materiais consumidos bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender as
diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE;

4.1.4. Os materiais básicos empregados pela CONTRATADA deverão atender a melhor
relação entre custos e benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e
negativos, associados ao produto e o que está definido em plano de manejo;

4.1.5. Em se tratando de área de preservação, os serviços deverão ser pautados também
segundo plano de manejo da área em questão;

4.1.6. A qualquer tempo a CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a
apresentação de relação com as marcas e fabricantes dos produtos e materiais utilizados,
podendo solicitar a substituição de quaisquer itens por outros, com a mesma finalidade,
considerados mais adequados do ponto de vista dos impactos ambientais;

4.1.7. Caso seja necessário licenciamento, este ficará a cargo da CONTRATADA,
devendo ela providenciar junto aos órgãos locais competentes a respectiva autorização;

4.1.8. A CONTRATADA deverá retirar, sob orientação da FISCALIZAÇÃO, todos os
materiais substituídos durante a realização de serviços, devendo apresentá-los à
FISCALIZAÇÃO para avaliação de reaproveitamento e/ou recolhimento a depósito
indicado pela CONTRATANTE;

4.1.9. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n.º 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial, consoante a Lei n.º 14.133/2021, artigo
115, caput.

4.2. Subcontratação

4.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Garantia da Contratação

4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n.º
14.133/21, pelas razões abaixo justificadas:

4.3.1.1. Não há complexidade e vultuosidade na presente contratação, não 
comprometendo o cumprimento das obrigações;

4.3.1.2. À onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra, 
representa um valor que seria agregado às propostas dos licitantes, o que equivale
dizer que os custos dessa exigência seriam repassados à própria Administração
contratante. Portanto, essa exigência vai de encontro à economicidade da
contratação.
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4.3.1.3.  A exigência da garantia, por conta desses fatores, pode representar
diminuição do universo de interessados e ao caráter competitivo da contratação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. O objeto deverá ser entregue nas dependências na Defensoria Pública da União em Campina
Grande–PB, situada na situado na Rua Capitão João Alves de Lira, 864 - Bairro Prata - CEP
58400-560.

5.2. A execução do objeto será realizada a partir da Ordem de Serviço, em data definida pela
CONTRATANTE, e comunicado à CONTRATADA, com antecedência mínima de 24 (vinte e

 quatro) horas.

5.2.1. Após a emissão da ordem de serviço, será feito o envio eletrônico da solicitação,
que deverá ter recebimento confirmado até cinco horas do envio, por meio de e-mail

 atestando o recebimento.

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.4. Os horários para a entrega do objeto será das 10:00 horas às 17:00 horas, de segunda a sexta-
Campina Grande–PBfeira, e ficarão a exclusivo critério da DPU , assim como a ordem e forma

de execução que deverão obedecer aos critérios estabelecidos de modo a não interferirem no
 andamento dos trabalhos desta Defensoria.

5.5. A CONTRATADA deverá disponibilizar um telefone e e-mail para contato para a entrega
do objeto da contratação.

5.6. As quantidades previstas neste instrumento são estimadas, não havendo obrigação por parte
da CONTRATANTE de sua aquisição na totalidade, devendo ser entregues gradativamente no
local indicado neste Termo de Referência.

5.7. O produto deverá ser entregue no prazo estabelecido na Ordem de Serviço, objetivando
ainda a checagem e aprovação por parte da CONTRATANTE.

5.8. O produto deverá ser prestado segundo as condições descritas neste Termo de Referência e
Ordem de Serviço a ser emitida.

5.9. A CONTRATADA deverá dar garantia de, no mínimo, 6 (seis) meses, contados a partir da 
data de entrega do objeto.

5.9.1. Durante este período, caso se constatequalquer avaria, defeito técnico ou outra
circunstância que a impeça de produzir a utilidade a que se destinam, salvo se tal
condição, comprovadamente, decorrer pelo motivo de gasto ordinário, por abuso, por
negligência ou por utilização indevida, deverá ocorrer asubstituiçãoimediata do
materialsem qualquer ônus à CONTRATANTE.
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6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, segundo as
cláusulas deste Termo de Referência e demais Anexos do Aviso de Contratação Direta e termos
de sua proposta.

6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, por servidor
especialmente designado.

6.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços e materiais
recebidos provisoriamente com as especificações constantes deste Termo de Referência e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

6.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da entrega do objeto, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

6.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as especificações
assumidas pela CONTRATADA. 

6.6. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço.

6.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da
CONTRATADA, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES
/MP n. 5/2017.

6.8. Proporcionar todas as facilidades, bem como informações e esclarecimentos que sejam
solicitados, para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e
condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

6.9. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais.

6.10. Aplicar as penalidades previstas para o caso de não cumprimento de cláusulas contratuais
ou aceitar as justificativas apresentadas pela CONTRATADA. 

6.11.  A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução deste Termo de Referência,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de

 seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a CONTRATANTE; 

7.2. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto constante deste Termo de Referência,
quantidades e qualidades exigidas; 

7.3. Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, inerentes
ao objeto deste Termo de Referência;  
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7.4. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo, quando da entrega do produto, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;  

7.5. Zelar pela documentação, bem como manter o sigilo das informações contidas nos
documentos em questão. 

7.6. Constatado qualquer irregularidade no produto, deverá substituí-los de imediato. 

7.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

7.8. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação; 

7.9. Não transferir, subcontratar ou ceder, total ou parcialmente, a qualquer título, os direitos e
obrigações decorrentes da adjudicação do objeto, a não ser que haja expressa autorização da
Contratante.

8. MODELO DE GESTÃO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila, conforme o §5º, artigo 115 da Lei n.º 14.133/202.

8.3. As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

8.4. A CONTRATANTE poderá convocar representante da CONTRATADA para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato, consoante o §3º, do artigo 44 da IN 5/2017.

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

9. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

9.1. Fiscalização

9.1.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos, determinado no caput do artigo 117 da Lei n.º
14.133/2021.
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9.2. Fiscalização Técnica

9.2.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para serem
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.

9.2.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

9.2.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

9.2.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,
para adotar as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

9.2.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

9.2.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à
prorrogação contratual.

9.3. Fiscalização Administrativa

9.3.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário, com previsão no II, artigo 23
do Decreto n.º 11.246, de 2022;

9.3.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para tomar as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência, nos
termos do IV, artigo 23 do Decreto n.º 11.246, de 2022.

9.3.3. A fiscalização administrativa, poderá ser efetivada com base em critérios
estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e
não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado
empregado;

9.3.4. O(s) representante(s) deverá(ão) promover registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,
conforme o disposto nos §§1º e 2º do artigo 117 da Lei n.º 14.133, de 2021; 

9.3.5. A fiscalização técnica e administrativa não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
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corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, conforme
previsto no artigo 120 da Lei n.º 14.133/2021;

9.3.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização
técnica e administrativa serão encaminhadas à autoridade competente da
CONTRATANTE para adoção das medidas convenientes, consoante disposto no §2º, do
artigo 117, da Lei n.º 14.133/2021.

9.4. A fiscalização Administrativa deverá providenciar antes do pagamento da fatura:

9.4.1. Deve ser consultada a situação da CONTRATADA junto ao SICAF;

9.4.2. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS
(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos
não estejam regularizados no SICAF;

9.4.3. Deverá ser exigida, quando couber, comprovação de que a CONTRATADA
mantém reserva de cargos para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social, conforme disposto no art. 63, inciso IV da Lei n.º 14.133, de 2021;

9.4.4. QUOTAS DA RESOLUÇÃO DPU n.º 171/2020.

9.4.4.1. É exigido que a CONTRATADA acate o disposto na Resolução DPU n.º
171 de 06 de novembro de 2020, dispondo de vagas específicas para atender a
porcentagem destinada à inclusão efetiva de pessoas trans., egressos do sistema
prisional e pessoas autodeclaradas pretas ou pardas, com a finalidade de promover
a igualdade de oportunidades. Portanto, deve respeitar o quantitativo abaixo:

9.4.4.1.1. 5% (cinco por cento) da força de trabalho composta por pessoas
autoidentificadas trans;

9.4.4.1.2. 5% (cinco por cento) da força de trabalho composta por egressos
do sistema prisional;

9.4.4.1.3. 30% (trinta por cento) da força de trabalho composta por
pessoas autodeclaradas pretas ou pardas, sem prejuízo de confirmação por
mecanismos próprios de hétero identificação;

9.4.4.1.4. Deverá a CONTRATADA acatar o disposto no art. 25, § 9º e
incisos I e II previstos na Lei 14.133/2021.

9.4.4.2. É admitida a superposição entre as quotas e Defensoria Pública-Geral da
União poderá estabelecer quotas em favor de grupos em situação de
vulnerabilidade não listados nos incisos, fixando percentuais análogos aos
estabelecidos em legislação que regule medidas afirmativas de inclusão;

9.4.4.3. Caso a quantidade de postos de serviços torne inviável a composição
supracitada, deverá a CONTRATADA alegar impossibilidade, eximindo-se do
cumprimento de tal obrigação;
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9.4.4.4. Mesmo após o devido empenho, havendo carência de candidatos que
atendam as especificações, a CONTRATADA necessita comprovar a
impossibilidade de suprir as exigências dispostas na Resolução DPU n.º 171 de 06
de novembro de 2020.

9.5. As disposições previstas neste item não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Normativa SEGES/MP n.º 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

9.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das
contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das condições
de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento
convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em extinção contratual, por ato
unilateral e escrito da CONTRATANTE, conforme disposto no artigo 115 da Lei n.º 14.133
/2021.

9.7. Gestor do Contrato

9.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da CONTRATANTE, nos termos IV, artigo 22 do Decreto n.º 11.246, de 2022;

9.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência, nos termos II, artigo 21 do Decreto n.º 11.246, de 2022;

9.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais, baseado do III, artigo 21 do Decreto n.º 11.246, de 2022;

9.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações, disposto VIII, artigo 21 do Decreto n.º 11.246, de 2022;

9.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o artigo 158 da Lei n.º 14.133, de 2021, ou pelo agente, ou
pelo setor com competência para tal, conforme o caso, de acordo com o estipulado no X,
artigo 21 do Decreto n.º 11.246, de 2022;

9.7.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da CONTRATANTE, baseado no
VI, artigo 21 do Decreto n.º 11.246, de 2022;
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9.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

10.1. :Recebimento

10.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.

10.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

10.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

10.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n.º 14.133/2021, atualizado pelo Decreto n.
º 12.343, de 30 de dezembro de 2024, o prazo máximo para o recebimento definitivo será
de até 5 (cinco) dias úteis.

10.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

10.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

10.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto
ou de saneamento da nota fiscal, ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado
para os fins do recebimento definitivo.

10.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.
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11. PAGAMENTO

11.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura se dará após a conferência de toda a documentação pelo
fiscal da Unidade.

11.1.1. Após o ateste pelo fiscal, a CONTRATADA terá um prazo máximo de 5 (cinco)
dias úteis para apresentar a Nota Fiscal/Fatura à Administração, sob pena de aplicação de
sanções prevista no Aviso de Contratação Direta e Termo de Referência.

11.1.2. O pagamento será efetuado pela contratante em até 5 (cinco) dias úteis após a 
 apresentação da Nota Fiscal/Fatura.

11.1.3. O pagamento será efetuado após cada entrega do objeto, desde que
estejam de acordo com o especificado.

11.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período, nos termos do artigo 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

11.2.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133, de
2021. 

11.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

11.3.1. O prazo de validade; 

11.3.2. A data da emissão; 

11.3.3. Os dados do contrato e da CONTRATANTE; 

11.3.4. O período respectivo de execução do contrato; 

11.3.5. O valor a pagar; 

11.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
CONTRATANTE. 

11.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta  ao SICAF ou, na impossibilidade deon-line
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no artigo 68 da Lei n.º 14.133/2021. 

11.6. A CONTRATANTE deverá realizar consulta ao SICAF para:  

11.6.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Aviso da
Contração;  
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11.6.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, baseado na IN n.º 3, de 26 de abril de 2018. 

11.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério da CONTRATANTE. 

11.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para serem acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.  

11.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a
CONTRATADA a ampla defesa. 

11.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação
junto ao SICAF. 

11.11. Havendo erro na apresentação dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a apresentação da Nota Fiscal/Fatura para a liquidação da despesa, o

 Nestapagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

11.12. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, provocados exclusivamente
pela CONTRATANTE, o valor devido será acrescido de atualização financeira, e sua apuração
se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I =  (TX/100)

    365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento ea do efetivo
pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 
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11.13. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos serão
instruídos com as justificativas e motivos, e submetidos à apreciação da autoridade superior
competente, que adotará as providências para verificar se será, ou não, caso de apuração de
responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa à mora. 

11.14. O pagamento será realizado mediante ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta-corrente indicados pela CONTRATADA. 

11.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento. 

11.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.16.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente. 

11.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n.º 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

12.1. A CONTRATADA será selecionada por meio da realização de procedimento de dispensa
de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do artigo 75, inciso II da Lei nº
14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço global. 

12.2. Previamente à celebração do contrato, a CONTRATANTE verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

12.2.1. SICAF;      

12.2.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 

12.2.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
interessada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário, respeitadas as alterações e
inclusões promovidas pela lei nº 14.230 de 2021. 

12.2.2.2. Caso conste na Consulta de Situação do FORNECEDOR a
existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, a CONTRATANTE
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diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas, baseado
no caput do artigo 29 da IN nº 3/2018.  

12.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

12.4.  Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

12.5.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

12.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

12.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

12.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF,
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

12.9.  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

12.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

12.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

12.12.  Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de
habilitação:

12.12.1.  Habilitação jurídica:

12.12.1.1. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalentePessoa Física
que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território
nacional; 

12.12.1.2. : no caso de empresário individual, inscriçãoEmpresário Individual
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede; 
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12.12.1.3.  Certificado da Condição deMicroempreendedor Individual - MEI:
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://ww.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor ; 

12.12.1.4. Sociedade Empresária ou Sociedade Limitada Unipessoal – SLU:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório
de seus administradores; 

12.12.1.5. : portaria de autorização deSociedade Empresária Estrangeira
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020; 

12.12.1.6. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil dasSociedade Simples
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores; 

12.12.1.7. :Filial, Sucursal ou Agência de Sociedade Simples ou Empresária
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz; 

12.12.1.8. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária
estrangeira em funcionamento no País. 

12.12.2.  Habilitação fiscal, social e trabalhista:

12.12.2.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

12.12.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

12.12.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS); 

12.12.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

12.12.2.5. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 7º da Constituição
Federal, que dispõe sobre a proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a
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menores de 18 (dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos,
 salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos;

12.12.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao
domicílio ou sede do FORNECEDOR, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual; 

12.12.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede
do FORNECEDOR, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.12.2.8. Caso o FORNECEDOR seja considerado isento dos tributos
municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

12.12.2.9. O FORNECEDOR deverá apresentar declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal; 

12.12.10. O FORNECEDOR enquadrado como microempreendedor individual
que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensada da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

12.12.3.  Qualificação Econômico-Financeira:

12.12.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do
domicílio ou sede do FORNECEDOR, caso se trate de pessoa física, desde que
admitida a sua participação na dispensa da licitação, conforme disposto no artigo
5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021, ou de
sociedade simples;  

12.12.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do
FORNECEDOR, com previsão na Lei nº 14.133, de 2021, artigo 69, caput, inciso
II; 

12.12.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

12.12.3.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no
limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração
Contábil Digital - ECD ao ; Sped

12.12.3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

12.12.3.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo FORNECEDOR. 

12.12.3.7. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
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SG =

Ativo Total

Passivo Circulante 
+ Passivo Não 

Circulante

 

  LC =

_Ativo Circulante_

Passivo Circulante

12.12.3.8. O FORNECEDOR que apresentar resultado inferior ou igual a 1(um)
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), deverá comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por
cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente; 

12.12.3.9. O FORNECEDOR deverá ainda complementar a comprovação da
qualificação econômico-financeira por meio de: 

12.12.3.9.1. Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou
Capital de Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo,
16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor
estimado para a contratação ou item pertinente, tendo por base o balanço
patrimonial e as demonstrações contábeis já exigíveis na forma da lei; 

12.12.3.9.2. Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento)
do valor estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço
patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios
sociais; 

12.12.3.9.3. Comprovação, por meio de declaração, da relação de
compromissos assumidos, de que 1/12 (um doze avos) do valor total dos
contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa
privada, vigentes na data da sessão pública de abertura desta Contratação
Direta, não é superior ao Patrimônio Líquido do FORNECEDOR, podendo
este ser atualizado na forma já disciplinada neste Aviso e seus Anexos; 

12.12.3.9.4. Declaração de que trata a subcondição acima deverá estar
acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa
aos 02 (dois) últimos exercícios sociais. 

12.12.3.10. Quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por
cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta
discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser
apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas. 

12.12.4. Qualificação Técnica:
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12.12.4.1. Declaração de que o FORNECEDOR tomou conhecimento de todas as
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
contratação;

12.12.4.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal
assinada pelo responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno
das condições e peculiaridades da contratação.

12.12.4.3. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente,
em plena validade;

12.12.4.3.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência
por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da
solicitação de registro perante a entidade profissional competente no
Brasil.

12.12.4.4. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação,
ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo
conselho profissional competente, quando for o caso.

12.12.4.5. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características
mínimas:

12.12.4.5.1. Contrato social;

12.12.4.5.2. Certificado estadual/municipal de autorização para a
realização do serviço.

12.12.4.6. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma
concomitante.

12.12.4.7. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome
da matriz ou da filial da empresa FORNECEDORA.

12.12.4.8. O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

12.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que
o FORNECEDOR qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado
vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Aviso e seus Anexos. 

12.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à
fase de habilitação. 

12.13.2. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco)
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dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser
prorrogado por igual período, a critério da CONTRATANTE, quando requerida pelo
FORNECEDOR, mediante apresentação de justificativa; 

12.13.3. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do FORNECEDOR, sem prejuízo das sanções previstas no
Aviso e seus Anexos, sendo facultada a convocação dos FORNECEDORES
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

12.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
CONTRATANTE suspenderá a sessão, informando no  a nova data e horário para achat
continuidade da sessão. 

12.15. Será inabilitado o FORNECEDOR que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido no Aviso e seus Anexos. 

12.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente. 

12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Aviso, o
FORNECEDOR será declarado vencedor. 

12.18. Declaração de que o FORNECEDOR tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

13. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

13.1. O valor estimado para contratação dos serviços de  fornecimento de água mineral é
apresentada na tabela a seguir: 

 Item  CIDADE/UF

VALOR MÁXIMO ADMITIDO 

 UNITÁRIO
VALOR 

 MENSAL
VALOR 
ANUAL

 1 Campina Grande–PB R$ 8,50 R$ 170,00 R$ 2.040,00

13.1.1. Os critérios utilizados para se obter o orçamento foram obtidos conforme art. 23 da
Lei 14.133/21 e Instrução Normativa SEGES/ME n.º 65/2021. 

13.2. Os FORNECEDORES interessados deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico,
consignando os valores unitário e total dos itens, onde já deverão estar considerados e inclusos:
lucro, despesas administrativas e operacionais, despesas com supervisão, tributos (impostos,
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taxas e contribuições), tarifas, além de quaisquer despesas diretas ou indiretas não explicitadas
na planilha, mas decorrentes de obrigação contratual das empresas, conforme estabelecido neste
Termo de Referência, e, ainda: 

13.2.1. Frisa-se que NÃO SERÃO ACEITAS PROPOSTAS COM VALORES
SUPERIORES AOS CONTIDOS NA ESTIMATIVA. 

14. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

14.1.1. Ação: 2725

14.1.2. PTRES: 173365

14.1.3. Fonte: 1000

14.1.4. Natureza da Despesa: 339030

14.1.5. Plano Interno: F2725MAT030

14.1.6. UGR: 290511

14.2. As despesas do (s) exercício (s) subsequente (s) correrão à conta dos recursos próprios para
atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.

15. FUSÃO, CISÃO OU INCORPORAÇÃO

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na Dispensa Eletrônica original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições
contratuais; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
CONTRATANTE à continuidade do contrato.

16. PROIBIÇÃO AO NEPOTISMO NA ADMINISTRAÇÃO

16.1. É vedada a prestação de serviços por empregados da CONTRATADA que sejam parentes
até o terceiro grau de Membros ou Servidores da DPU, observando-se, no que couber, as
restrições relativas à reciprocidade entre as Defensorias Pública da União ou entre estes órgãos
da Administração pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Distrital ou Municipal.

16.2. É vedada à CONTRATANTE a contratação de empresas prestadoras de serviços que
tenham como sócios, gerentes ou diretores de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros,
compreendido o ajuste mediante designações ou cessões recíprocas em qualquer órgão da
Administração Pública direta e indireta dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
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dos Municípios, conforme estabelecido nos artigos 1º e 2º da Resolução Nº 37 do Conselho
Nacional do Ministério Público.

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa, o FORNECEDOR que praticar quaisquer das hipóteses
previstas no artigo 155 da Lei n.º 14.133 de 2021 quais sejam:   

17.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

17.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
CONTRATANTE, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

17.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;  

17.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação;  

17.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;   

17.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

17.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da Dispensa
Eletrônica sem motivo justificado;  

17.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar
declaração falsa durante a Dispensa Eletrônica ou a execução do contrato;  

17.1.9. Fraudar a Dispensa Eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

17.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da Dispensa Eletrônica;   

17.1.11. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;  

17.1.12. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

17.1.12.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os FORNECEDORES, em qualquer momento da dispensa, mesmo
após o encerramento da fase de lances.  

17.2. O FORNECEDOR que cometer qualquer das infrações discriminadas mencionadas nos
subitens anteriores ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal às sanções
de:   

17.2.1. Advertência pela falta do subitem 17.1.1 deste Termo de Referência, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

17.2.2 Multa:   
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17.2.2.1. Será calculada na forma do Termo de Referência ou do Contrato, não
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no
artigo 155 da Lei 14.133/2021;   

17.2.2.2. Compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o
valor total de sua proposta a empresa participante da dispensa de licitação que tenha
conduta ilícita na contratação, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas
neste instrumento convocatório;    

17.2.2.3. Compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o
valor total do Contrato, pela recusa em assiná-lo no prazo máximo determinado pela
CONTRATANTE, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de
outras sanções previstas neste instrumento convocatório;    

17.2.2.4. Compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o
valor total do Contrato, pela inexecução total do objeto contratado, sem embargo de
indenização dos prejuízos porventura causados à CONTRATANTE;   

17.2.2.5. Moratória no percentual correspondente a 0,10% (dez centésimos por
cento), calculada sobre o valor total do Contrato, por dia de inadimplência, até o
limite máximo de 2% (dois por cento), ou seja, por 20 (vinte) dias, o que poderá
ensejar a extinção do Contrato;   

17.2.2.6. Moratória no percentual de 2% (dois por cento), calculada sobre o valor
total contratado, pela inadimplência além do prazo acima;   

17.2.2.7. Moratória no percentual de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do
Termo de Contrato por dia de atraso, pela inobservância do prazo fixado para a
apresentação da garantia, até o limite máximo de 2% (dois por cento), o que poderá
ensejar a extinção do Contrato.   

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, nos casos dos subitens 17.1.2 a 17.1.7 deste Termo de Referência, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;  

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens 17.1.8 a 17.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave.  

17.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.2 e 17.2.3, poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no subitem 17.2.4, facultada a defesa prévia do interessado, no
respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.   
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17.4. Além da multa prevista no subitem 17.2.2 pelo descumprimento obrigações contratuais a
CONTRATANTE aplicará multas conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:   

GRAU  CORRESPONDÊNCIA 

01  0,5% sobre o valor do contrato 

02  0,6% sobre o valor do contrato 

03  0,8% sobre o valor do contrato 

04  1,6% sobre o valor do contrato 

05  3,2% sobre o valor do contrato 

06  4,0% sobre o valor do contrato 

 

INFRAÇÃO 

ITEM  DESCRIÇÃO  GRAU 

01 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico,
lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência. 

06 

02  Recusar-se a entregar o objeto determinado pela fiscalização.  02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

03  Zelar pelas instalações da DPU utilizadas, por item e por dia.  03 

04 
Cumprir determinação formal ou instrução do fiscalizador, por
ocorrência. 

02 

05 
Cumprir quaisquer dos itens deste Aviso de Contratação e seus
Anexos não previstos nesta tabela de multas, por item e por
ocorrência. 

01 
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06  Cumprir quaisquer dos itens deste Aviso de Contratação e seus
Anexos, após reincidência formalmente notificada pelo órgão
fiscalizador, por item e por ocorrência. 

02 

17.5. Comete falta grave, podendo ensejar a extinção unilateral da avença, sem prejuízo da
aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a União, nos
termos do art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021, aquele que:   

17.5.1. Não promover o recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para
com o FGTS exigíveis até o momento da apresentação da fatura, após o prazo de 15
(quinze) dias da solicitação da CONTRATANTE.   

17.6. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura, da garantia, ou do crédito
existente na CONTRATANTE em relação à CONTRATADA. Caso o valor da multa seja
superior ao do crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.   

17.7. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou, se for o caso, cobrada judicialmente, na
forma da lei.   

17.8. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE.   

17.9. A sanção estabelecida no subitem 17.2.4 é de competência exclusiva do Defensor Público-
Geral Federal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis contado da data de intimação, nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, podendo a
reabilitação ser requerida após transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da
penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 03 (três) anos da aplicação da
penalidade, no caso de declaração de inidoneidade, com base no artigo 163 da referida lei.  

17.10. Decorridos 30 (trinta) dias sem que a CONTRATADA tenha iniciado a prestação da
obrigação assumida, estará caracterizada a inexecução contratual, ensejando a sua extinção.   

17.11. Também ficam sujeitas às penalidades previstas no artigo 156, III e IV da Lei nº 14.133
/2021, a CONTRATADA que:   

17.11.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;   

17.11.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da Dispensa
Eletrônica;   

17.11.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública
em virtude de atos ilícitos praticados.   

17.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.   
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17.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de declaração de
inidoneidade, a CONTRATADA será descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas
previstas em contrato e demais cominações legais.   

17.14. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, será realizada por meio de processo
administrativo e assegurado a CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, observando-se
o procedimento previsto no artigo 158, da Lei n.º 14.133/2021 e, subsidiariamente, na Lei n.º
9.784, de 1999.   

17.15. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE, com base no
artigo 156, §9º da Lei 14.133/2021.  

17.16. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa previsto no artigo 156, §7º da Lei 14.133/2021.  

17.17. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação com fulcro no artigo 157 da Lei 14.133
/2021.  

17.18. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente com previsão no
artigo 156, §8º da Lei 14.133/2021.  

17.19. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.  

17.20. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

17.21. Na aplicação das sanções serão considerados o disposto no artigo 156, §1º da Lei 14.133
/2021:  

17.21.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

17.21.2. As peculiaridades do caso concreto;  

17.21.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

17.21.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;  

17.21.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.  

17.22. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
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mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos no artigo 159
na referida Lei.  

17.23. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos no Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia no artigo 160
da Lei 14.133/2021.  

17.24. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal, conforme artigo 160 da Lei 14.133/2021.  

17.25. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.  

17.26. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas neste Termo de
Referência.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Os casos omissos relacionados a este documento regular-se-ão pelos preceitos do Direito
Público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições do Direito Privado, na forma dos artigos 89 e 92, da Lei n° 14.133 de 2021.

19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

VINICIUS FREIRE VINHAS
Secretário-Geral Executivo

 

 

 

 

 

 

CLARISSA HABCKOST DUTRA DE BARROS
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Secretária-Geral Executiva Adjunta

 Assinou eletronicamente em 20/01/2025 às 15:14:21.
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II - TERMO DE CONFIDENCIALIDADE 

 

A _______________________________________, doravante designada simplesmente EMPRESA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o número ___________________, com sede em 

__________________________________________, neste ato representada pelo Senhor (a) 

__________________, portador (a) da Carteira de Identidade n.º _______________, expedida pela 

(o) ____________________ e do Cadastro da Pessoa Física, CPF/MF sob o n.º 

______________________, conforme documentação comprobatória de vínculo anexo, compromete-

se a observar o presente TERMO DE CONFIDENCIALIDADE, em conformidade com as cláusulas 

que seguem:  

1. O objetivo deste Termo de Confidencialidade é prover a necessária e adequada proteção às 

informações de acesso restrito de propriedade exclusiva da DEFENSORIA PÚBLICA DA 

UNIÃO, reveladas à EMPRESA, em função de possível prestação de serviços a serem 

realizados;  

2. A expressão “informações de acesso restrito” abrangerá toda informação escrita, oral ou de 

qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível, contendo ela ou não rótulo de 

classificação quanto ao sigilo, podendo incluir, mas não se limitando a: técnicas, projetos, 

especificações, desenhos, cópias, diagramas, fórmulas, modelos, amostras, fluxogramas, 

croquis, fotografias, plantas, programas de computador, discos, disquetes, pen drives, fitas, 

contratos, planos de negócios, processos, projetos, conceitos de produto, especificações, 

amostras de ideia, clientes, nomes de revendedores e/ou distribuidores, preços e custos, 

definições e informações mercadológicas, invenções e ideias, outras informações técnicas, 

financeiras ou comerciais, entre outros, a que, diretamente ou por meio de seus empregados, 

prepostos ou prestadores de serviço, venham a EMPRESA ter acesso em razão de possível 

prestação de serviços a serem realizados;  

3. A EMPRESA compromete-se a não reproduzir nem dar conhecimento a terceiros, sem a 

anuência formal e expressa da DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO, das informações de 

acesso restrito reveladas;  

4. A EMPRESA compromete-se a não utilizar de forma diversa da prevista neste Termo as 

informações de acesso restrito reveladas;  
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5. A EMPRESA deverá cuidar para que as informações reveladas fiquem limitadas ao 

conhecimento próprio;  

6. A EMPRESA determinará a observância deste Termo de Confidencialidade a todos os seus 

empregados, prepostos e prestadores de serviço que estejam diretas ou indiretamente 

envolvidos com a possível prestação de serviço, ficando ainda responsável pela fiscalização 

do cumprimento das condições constantes no instrumento firmado;  

7. Os empregados, prepostos e prestadores de serviço da EMPRESA que terão acesso às 

informações da DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO deverão ser imputáveis perante a lei;  

8. A EMPRESA obriga-se a informar imediatamente à DEFENSORIA PÚBLICA DA 

UNIÃO, por escrito e no prazo máximo de 24 horas, contados a partir da data e horário da 

ocorrência do incidente, qualquer violação das regras de sigilo estabelecidas neste termo de 

que tenha tomado conhecimento ou ocorrido por sua ação ou omissão, independentemente da 

existência de dolo;  

9. A EMPRESA devolverá imediatamente à DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO, ao 

término da possível realização dos serviços, todo e qualquer material de propriedade desta, 

inclusive registro de documentos de qualquer natureza que tenham sido criados, usados ou 

mantidos sob seu controle ou posse, bem como de seus empregados, prepostos ou prestadores 

de serviço, assumindo o compromisso de não utilizar qualquer informação considerada de 

acesso restrito, nos termos do presente Termo de Confidencialidade, a que teve acesso em 

decorrência de possível prestação de serviços com a DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO;  

10. A EMPRESA estará sujeita, em caso de quebra do sigilo das informações de acesso restrito 

reveladas, devidamente comprovada, sem autorização expressa da DEFENSORIA PÚBLICA 

DA UNIÃO, por ação ou omissão, de eventuais sanções definidas em Lei aplicável ao caso, 

ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos pela DEFENSORIA 

PÚBLICA DA UNIÃO, inclusive os de ordem moral, bem como as de responsabilidades civil 

e criminal respectivas, as quais serão apuradas em regular processo judicial ou administrativo;  

11. Tendo em vista o princípio da boa-fé objetiva, permanece em vigor o dever de sigilo, 

tratado no presente Termo de Confidencialidade, após o término da possível prestação do 

serviço. Ademais, a EMPRESA ao ter pleno conhecimento das condições e peculiaridades 
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inerentes à natureza do trabalho, assume total responsabilidade por este fato e de que não 

utilizará deste para quaisquer divulgações futuras;  

12. O presente Termo tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde 

a data de acesso às informações de acesso restrito da DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO.  

Por estar de acordo, a EMPRESA, por meio de seu representante legal, firma o presente Termo de 

Confidencialidade, lavrando em duas vias de igual teor e forma.  

Brasília-DF, _____ de ___________ de ______. 

_______________________________________________ 

<REPRESENTANTE DA EMPRESA> 

<Vínculo do representante com a EMPRESA> 

RG:________________ CPF:________________ 

 

 

DE ACORDO: (Integrantes da equipe técnica da EMPRESA) 

 

 

_______________________________________________  

Nome:  

RG:________________ CPF:________________  
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ANEXO III  – MODELO DE PROPOSTA 

DISPENSA ELETRÔNICA nº 90007/2025 

PROCESSO nº 08141.000090/2024-11 

 

A empresa (NOME DA EMPRESA), (n° do CNPJ), sediada (endereço completo), tendo examinado 

minuciosamente as normas específicas do Dispensa Eletrônica nº 90007/2025, cujo objeto é a 

contratação de empresa especializada no fornecimento de água mineral situada na Defensoria 

Pública da União em Campina Grande–PB, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência e Anexos ao Aviso de Contratação Direta, e após tomar 

conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, declaramos expressamente que:  

Propomos prestar, sob nossa integral responsabilidade, os serviços de _________________, objeto 

do referido Aviso de Contratação Direta, cujo valor oferto em R$ ________ 

(___________________).  

ITE

M 

DESCRIÇÃ

O 

UNIDAD

E DE 

MEDIDA 

QUANT. 

MENSAL 

QUANT. 

ANUAL 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Água Mineral 

potável, 

natural, sem 

gás, 

acondicionada 

em garrafões 

fabricados em 

polietileno 

tereftalato, 

retornáveis, 

sem rupturas 

ou emendas, 

azuis-claros, 

Garrafão 20 240 R$ R$  
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super 

transparentes, 

resistentes a 

impactos, 

capacidade 

para 20 (vinte) 

litros cada, 

devidamente 

higienizados e 

contendo 

validade 

mínima de 2 

(dois) anos a 

contar do ato 

da entrega. 

Inscrição no 

rótulo da água 

mineral, dos 

dados da 

empresa 

distribuidora, 

da fonte da 

qual é 

extraída, do 

número de 

registro, a data 

de 

envasamento e 

data de 
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validade do 

galão. 

Informações 

claras e 

precisas em 

português. 

 

2. Declaramos que nos preços estão incluídos todos os impostos, taxas, fretes, seguros, bem como 

quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, incidentes sobre o objeto desta contratação, nada mais 

sendo lícito pleitear a esse título.  

3. Declaramos ter pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço.  

4. Declaramos conhecer a legislação de regência desta dispensa eletrônica e que os componentes 

serão fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Aviso, o que conhecemos e 

aceitamos em todos os seus termos, inclusive quanto ao pagamento e outros.  

5. Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da dispensa eletrônica.  

6. O e-mail para contato com a empresa é .................... 

7. Os pagamentos deverão ser creditados à conta corrente n.° .........., agência ......., Banco.......  

_____________________________ 

(localidade e data) 

(assinatura autorizada da proponente) 
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ANEXO IV - MODELO DA DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM AS NORMAS 

DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

DISPENSA ELETRÔNICA nº 90007/2025 

 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

Aviso de Contratação Direta, referentes ao DISPENSA ELETRÔNICA nº 90007/2025 da UASG 

290002 - DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO.  

 

CNPJ: _______________  

EMPRESA: _____________  

 

XXXX, XX de XXXX de 2025. 

________________________________________________ 

(nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, INCISO 

XXXIII, CF/88 E ART. 68, INCISO VI DA LEI N° 14.133, DE 1 DE ABRIL DE 2021 

 

________________________________ (nome da empresa), inscrita no CNPJ nº 

__________________, sediada _________________________ (endereço completo), por intermédio 

de seu representante legal, __________________________________, portador da carteira de 

identidade n°: ________________ e do CPF n°: __________________, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso VI do art. 68 da lei 14.133, de 1 de abril de 2021, acrescido pelo art. 7º, XXXIII, 

Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, exceto 

na condição de aprendiz a partir de 14 (catorze) anos de idade. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de catorze anos, na condição de aprendiz. (        ) 

 

Cidade – (UF),           de                  de 20XX. 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

(nome e número da identidade do declarante) 

 

 

 

____________________________________________ 

(nome e número do R.G. do declarante) 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 

_____________________________________ (razão social da empresa), inscrita no CNPJ nº: 

__________________________, sediada ___________________________________ (endereço 

completo), por intermédio de seu representante legal, __________________________________, 

portador da carteira de identidade n°: _______________ e do CPF n°: _______________, para os 

fins de habilitação no Dispensa Eletrônica nº 90007/2025, DECLARA expressamente que, até a 

presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente certame licitatório, 

estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Cidade – (UF),     de                de 20XX. 

________________________________________________ 

(nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA 

Dispensa Eletrônica nº 90007/2025 

 

(Identificação completa do representante da contratada), como representante devidamente constituído 

de (Identificação completa da contratada) doravante denominado (Contratada), para fins do disposto 

no Aviso de Contratação de água mineral para atender às necessidades da Defensoria Pública da 

União em Campina Grande–PB, situada na Rua Capitão João Alves de Lira, 864 - Bairro Prata - CEP 

58400-560, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  

(a) a proposta apresentada para participar da DISPENSA ELETRÔNICA foi elaborada de maneira 

independente (pela Contratada), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 

da (identificação da dispensa), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da DISPENSA ELETRÔNICA não 

foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 

DISPENSA ELETRÔNICA por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

(c) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da DISPENSA ELETRÔNICA quanto a participar ou não da referida 

contratação  

(d) o conteúdo da proposta apresentada para participar da DISPENSA ELETRÔNICA não será, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato da DISPENSA ELETRÔNICA antes da adjudicação do objeto da referida 

contratação;  

(e) o conteúdo da proposta apresentada para participar da DISPENSA ELETRÔNICA não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 

de (órgão Contratante) antes da abertura oficial das propostas;  
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(f) está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la.  

_________________________, ___ de _________________ de ________  

____________________________________________________________________________ 

(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da dispensa de licitação, com identificação 

completa). 
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